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PORTARIA SMS n. 069/2021

EMENTA: Prorroga o calendário de atividades constante no Edital n. 002.2021 de Seleção
Simplificada para a contratação temporária de 26 (vinte e seis) profissionais de saúde para
no âmbito da Secretária Municipal de Saúde, atender à situação de excepcional interesse
público e emergencial, e dar outras providências.

A SECRETÁRIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DO JABOATÃO DOS GUARARAPES, Sra. Zelma
de Fátima Chaves Pessôa, no uso de suas atribuições legais; e

CONSIDERANDO a Lei nº 13.979, 6 de fevereiro de 2020, que dispõe sobre as medidas para
enfrentamento da emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do
Coronavírus responsável pelo surto de 2019;

CONSIDERANDO o Decreto Estadual nº 48.833, de 20 de março de 2020, que declara situação
anormal, caracterizada como “Estado de Calamidade pública”, no âmbito do Estado de
Pernambuco, em virtude da emergência de saúde pública de importância internacional do Novo
Coronavírus;

CONSIDERANDO o Decreto Municipal nº 24, de 16 de março de 2020, que Declara “Situação de
Emergência” em virtude da pandemia do COVID-19 (Novo Coronavírus) e determina a adoção, no
âmbito da Administração Pública Direta e Indireta, de medidas temporárias e emergenciais de
prevenção de contágio pelo COVID-19 (Novo Coronavírus), bem como sobre recomendações no
setor privado municipal;

CONSIDERANDO a Recomendação Conjunta nº 1, de 16 de abril de 2020 do Ministério da
Saúde, que reforça a necessidade de implementação de ações públicas que visem intensificar os
cuidados com as crianças e adolescentes, tais como medidas protetivas de acolhimentos; e diante
do preemente reforço científico quanto a necessidade de atenção aos cuidados em saúde mental
em tempos de pandemia da Covid 19, e da necessidade manutenção e intesificação do
atendimento e tratamento dos sequelados;

CONSIDERANDO a necessidade do exercício imediato por parte dos profissionais médicos que
não se enquadrem no grupo de risco para a Covid 19, afim de reforçar as ações públicas que tem
por objeto controlar a disseminação do vírus e assistir as necessidades advindas do diferentes
grupos da população;

CONSIDERANDO a necessidade de atendimento de interesse público excepcional superveniente,
imprevisível e de natureza grave para atenuar em programa assistencial os efeitos maléficos
decorrentes da pandemia do novo coronavírus;

CONSIDERANDO a publicação do Decreto Municipal nº 69, de 25 de maio de 2021, que autoriza
a contratação de pessoal por tempo determinado para, no âmbito da Secretária Municipal de
Saúde (SMS), atender à necessidade temporária de excepcional interesse público;

CONSIDERANDO a necessidade de prorrogação do prazo de inscrições, bem como dos
prazos dele decorrentes, para o preenchimento das vagas disponibilizadas, em razão do
numero insuficiente de candidatos inscritos;

RESOLVE:

Art. 1º Autorizar a prorrogação do Calendário de Atividades constante no anexo II, do Edital n.
002.2021 relativo à contratação temporária de 26 (vinte e seis) profissionais de saúde para no
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âmbito da Secretária Municipal de Saúde, atender à situação de excepcional interesse
público e emergencial, conforme Anexo Único que segue em anexo.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Jaboatão dos Guararapes, 11 de junho de 2021.

Zelma de Fátima Chaves Pessôa

Secretária Municipal de Saúde


